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Os desafios no atendimento infantil serão debatidos no V Fórum Virtual de Pediatria do
CFM 

Numa sociedade com um aumento crescente de expectativa de vida, mas que também enfrenta
problemas novos, como o adoecimento psiquiátrico, qual o papel do pediatra? Esse é um
questionamento que vai perpassar as discussões a serem realizadas no V Fórum Virtual de
Pediatria do CFM, marcado para o dia 15 de agosto, que terá como tema central “A Prática
Pediátrica e o Futuro”.

As inscrições serão abertas em breve.

“Com uma programação bem ampla, quando vamos debater desde o cuidado com a criança que
chegará aos 100 anos, até os desafios para a formação do especialista e a saúde mental e física
dos profissionais da pediatria, entre tantos outros assuntos, o nosso V Fórum Virtual de Pediatria
será um espaço privilegiado para discutirmos as questões mais urgentes da nossa especialidade”,
afirma o coordenador da Comissão de Pediatria do CFM, conselheiro federal e pediatra Eduardo
Jorge.

Programação – O Fórum vai começar com a conferência “A importância da puericultura para a
criança que vai viver até 100 anos”, dada pelo pediatra alagoano Samir Buainain Kassar, membro
da Câmara Técnica do CFM.

Em seguida, Eduardo Jorge dará uma conferência sobre “Os desafios atuais da Residência Médica
em Pediatria”. Ainda pelo horário da manhã, será realizada a mesa redonda “Desafios e estratégias
na saúde mental dos profissionais da Pediatria”, que debaterá os seguintes temas: “Prevenção do
burnout em pediatras” e “Práticas de autocuidado para pediatras e construindo ambientes de
trabalho saudáveis”. As atividades da manhã serão encerradas com a conferência “Políticas de
saúde para crianças e adolescentes: o que está em jogo?.”

As atividades da tarde vão começar com a mesa redonda “Promoção da saúde infantil e acesso à
cuidados”. O professor de pediatria da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) Jefferson
Piva vai falar sobre “O futuro da prática pediátrica: desafios e oportunidades”. A última mesa
redonda vai falar sobre a “Integração do Pediatra na Atenção Primária à Saúde”, que terá como
debatedores os pediatras Fábio Guerra (MG) e Donizetti Filho (PR).

Justiça decide contra cirurgião-dentista por prática de atos privativos da medicina 

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá (CRM-AP) obteve uma decisão favorável da
6ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Amapá. A decisão, apoiada pelo Conselho Federal de
Medicina (CFM), deferiu a tutela de urgência em Ação Civil Pública (Processo nº
1004069-31.2025.4.01.3100) movida contra o cirurgião-dentista Roff Anderson Lima de Miranda.
Assinada pelo juiz federal Felipe Lira Handro, a medida proíbe o réu de realizar e divulgar
procedimentos estéticos invasivos que são privativos da medicina e expressamente vedados pela
Resolução CFO nº 230/2020.

A Ação Civil Pública foi ajuizada pelo CRM-AP sob a alegação de que o cirurgião-dentista estava
praticando, de forma reiterada, procedimentos médicos estéticos invasivos, amplamente
divulgados em suas redes sociais para captação de clientela. Entre os procedimentos citados
estavam rinoplastia, otoplastia, blefaroplastia, bichectomia, lifting facial, colocação de fios de PDO,
aplicação de botox, peeling de fenol e lipoaspiração de papada.

A Justiça Federal rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela defesa do réu, que
alegava que o Conselho de Medicina não teria competência para fiscalizar ou propor ações contra
cirurgiões-dentistas. A decisão judicial reafirmou a legitimidade do CRM-AP para ajuizar Ação Civil
Pública quando há risco à saúde pública em razão do exercício irregular da medicina, mesmo que
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praticado por profissional de outra área da saúde. O Ministério Público Federal também se
manifestou a favor da legitimidade do CRM-AP, destacando que o foco da demanda é coibir a
prática de atos médicos por profissional não habilitado.

A decisão de tutela de urgência foi fundamentada na probabilidade do direito e no perigo de dano
ou risco ao resultado útil do processo, conforme o artigo 300 do Código de Processo Civil. A análise
levou em consideração a Lei nº 12.842/2013 (Lei do Ato Médico), que estabelece como atos
privativos do médico a indicação e execução de procedimentos invasivos, diagnósticos,
terapêuticos ou estéticos. Embora a Lei nº 5.081/1966 autorize o cirurgião-dentista a praticar atos
pertinentes à Odontologia, e a Lei do Ato Médico não se aplique ao exercício da Odontologia em sua
área de atuação, as Resoluções CFO nº 198/2019 e CFO nº 230/2020 foram cruciais para a decisão.

A Resolução CFO nº 198/2019 reconhece a Harmonização Orofacial como especialidade
odontológica, autorizando procedimentos minimamente invasivos limitados à região orofacial.
Contudo, a Resolução CFO nº 230/2020 impõe limites a essa atuação, proibindo expressamente
determinados procedimentos por excederem os limites da Odontologia.

A documentação apresentada pelo CRM-AP evidenciou que o réu estava realizando e divulgando
procedimentos expressamente vedados pela Resolução CFO nº 230/2020, como rinoplastia e
blefaroplastia. A própria identificação profissional do réu em redes sociais, como “Dr. Roff Miranda
Rinoplastia e Harmonização Facial”, e diversas publicações com o intuito de captação de clientela
para esses procedimentos foram consideradas como prova.

Diante do exposto, a Justiça determinou que o réu se abstenha imediatamente de realizar e
divulgar os seguintes procedimentos estéticos invasivos, bem como de veicular publicidade que os
anuncie, mesmo sob nomenclaturas alternativas: alectomia, rinoplastia, cirurgia de castanhares ou
lifting de sobrancelhas, otoplastia, blefaroplastia, ritidoplastia ou face lifting, e qualquer
procedimento cirúrgico que ultrapasse os limites da região orofacial definidos pela Resolução CFO
nº 198/2019. O descumprimento da decisão implicará multa diária de R$ 1.000,00, limitada
inicialmente a R$ 30.000,00.

O CFM e o CRM-AP reiteram seu compromisso com a defesa da saúde pública e a fiscalização do
exercício profissional, garantindo que os procedimentos médicos sejam realizados apenas por
profissionais devidamente habilitados, em conformidade com a legislação vigente.

Clique aqui para acessar o link da matéria sobre o tema publicada pelo CRM-AP

Fonte: Portal CFM, em 11.07.2025.
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